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Atos da Presidente 
 
 

 
 
ENAP – Escola Nacional de Administração Pública 
 
 
 

PORTARIA PRESI N° 33, de 23 de abril de 2004. 
 
 
 

 
A Presidente da Fundação Escola Nacional de Administração Pública - ENAP, no uso das 
atribuições que lhe confere o Estatuto aprovado pelo Decreto nº 4.641, de 21 de março de 
2003, publicado no DOU de 24/03/03, e tendo em vista o processo n° 04600.001534/98, 
resolve: 

 

Art. 1° Conceder ajuda de custo à servidora ALZIRA MARIA SOUZA SILVA, matrícula 
SIAPE 2217541, ocupante do cargo de Analista de Administração “A”, do quadro de 
pessoal da Empresa de Processamento de Dados da Previdência Social – DATAPREV, 
devido ao retorno ao Órgão de Origem em virtude de mesma ter sido exonerada, de ofício, 
do cargo em comissão de Gerente de Projetos, DAS 101.4, da Escola Nacional de 
Administração Pública – ENAP, conforme Portaria n° 32, de 20/04/2004, publicada no 
DOU de 22/04/2004. 

 

Art. 2° A ajuda de custo corresponderá a três vezes o valor da remuneração da Servidora 
em questão, no mês que ocorrer o deslocamento. A Servidora deverá deslocar-se no prazo 
de trinta dias, conforme preceitua o art. 7°, inciso I, do Decreto n° 4.004/2001. 

 

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.   

 
 
 
 

HELENA KERR DO AMARAL 
 

 
 


